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O SERVIÇO SOCIAL NA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM ONCOLOGIA: 
LIMITES E POSSIBILIDADES.

Social Work in Multiprofessional Residency in Oncology: limits and possibilities. 

por Jorgina Tomaceli1, Andressa Rosa2, Andreia Costa3, Thais Rocha4, Adriano Lima de Silveira5

RESUMO 
I ntrodução: O presente artigo busca refl etir acerca da experiência do programa de Residência Multiprofi ssional em 
Oncologia do Hospital Central do Exército. Objetivo: Analisar elementos que se coloquem como limites e possibilidades 
na atuação profi ssional. Metodologia: Estudo descritivo de revisão bibliográfi ca a partir da observação sistemática da 
prática profi ssional. Discussão: Contribuir para um debate teórico e crítico-refl exivo sobre a atuação do assistente social 
na área da oncologia, enquanto um compromisso com a qualidade dos serviços prestados. Conclusão: A sistematização 
da prática possibilitou a construção de novos olhares acerca do cotidiano profi ssional vivenciado pelos assistentes sociais, 
como também permitiu vislumbrar coletivamente caminhos para transpor os limites sinalizados.
Palavras-chave: Residência multiprofi ssional. Oncologia. Serviço Social.

ABSTRACT
Introduction: This article seeks to refl ect on the experience of  the Multiprofessional Residency in Oncology program 
at Hospital Central do Army Objective: To analyze elements that are placed as limits and possibilities in professional 
practice Methodology: Descriptive study of  bibliographic review based on systematic observation of  practice pro-
fessional Discussion: Contribute to a theoretical and critical-refl exive debate on the role of  the social worker in the 
area of  oncology, while a commitment to the quality of  the services provided Conclusion: The systematization of  the 
practice enabled the construction of  new views about the professional daily life experienced by social workers, as well 
as common to collectively glimpse ways to overcome the signaled limits
Keywords: Multiprofessional residence. Oncology. Social Work.

1. INTRODUÇÃO

A saúde pública no Brasil conquistou uma nova concepção a partir do marco constitucional 
de 1988. Esse novo conceito, de viés progressista, eleva a saúde pública como “direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do ris-
co de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação” (BRASIL, 1988), rompendo, assim, com a concepção de uma 
saúde limitada ao cuidado da doença em internação hospitalar. A Constituição Federal de 1988 e o 
Sistema Único de Saúde - SUS (1990) estruturam o direito à saúde como melhoria da qualidade de 
vida e acesso a outros direitos básicos, como educação, saneamento básico, atividades culturais e 
segurança, considerando as dimensões biopsicossociais. 

Dentre os elementos que estruturam e confi guram a saúde pública no Brasil, a educação 
continuada dos profi ssionais de saúde passa a ser parte das ações executadas pelo SUS. A Residência 
Multiprofi ssional em Saúde se destaca em tal cenário enquanto um programa de educação conti-
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nuada para os profi ssionais desse espaço sócio ocupacional. A primeira experiência de Residência 
Multiprofi ssional em Saúde ocorreu em 1976, na Escola de Saúde Pública do Rio Grande do Sul, 
no entanto, somente em 30 de junho de 2005, a Lei nº 11.129 instituiu a Residência em Área Pro-
fi ssional da Saúde e criou a Comissão Nacional de Residência Multiprofi ssional em Saúde (SILVA, 
2018). A partir de 2010, observa-se a expansão dos programas de residência multiprofi ssional no 
Brasil, indo em direção ao proposto pela Constituição Federal de 1988 que, em seu art. 200, coloca 
como competência do Sistema Único de Saúde ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde (SILVA, 2018; BRASIL, 1988). 

O presente artigo busca refl etir acerca da experiência do programa de Residência Multipro-
fi ssional no Brasil e sua prática na saúde, além de analisar elementos que se coloquem como limites 
e possibilidades na atuação do assistente social na Residência Multiprofi ssional em Oncologia do 
Hospital Central do Exército - HCE. Assim, pretende-se contribuir para um debate teórico e crítico-
-refl exivo sobre a atuação do assistente social na área da oncologia, tendo como eixo norteador o 
Projeto Ético Político profi ssional.

O Serviço de Saúde do Exército Brasileiro busca a excelência na assistência aos seus usuários a 
partir de iniciativas relacionadas às boas práticas gerenciais, humanização do atendimento, expansão 
do parque tecnológico de diagnóstico e tratamento, melhoria da infraestrutura física das Organi-
zações Militares de Saúde e investimento na capacitação profi ssional (HCE/INCA, 2019). Nessa 
direção, é implementado o Programa de Pós-Graduação Lato Sensu na modalidade de Residência 
Multiprofi ssional em Oncologia do Exército Brasileiro. A primeira turma foi iniciada no HCE em 
março de 2020 e tem como meta favorecer a inserção qualifi cada dos jovens profi ssionais da saúde 
no mercado de trabalho, particularmente em áreas prioritárias do SUS (HCE/INCA, 2019). Dessa 
forma, esta proposta de artigo surge a partir do olhar dos residentes e docentes durante as discussões 
acerca da experiência do trabalho em equipe multiprofi ssional e da avaliação do plano de curso atual 
específi co da categoria Serviço Social.

O Serviço Social é uma profi ssão regulamentada pela Lei nº 8.662, de 07 de julho de 1993, 
que tem na “questão social”6 a base de sua fundação como especialização do trabalho (IAMAMO-
TO, 2003). O trabalho do assistente social tem como norte o Projeto Ético Político profi ssional, 
articulado ao projeto da reforma sanitária, e compreende-se que cabe ao Serviço Social formular 
estratégias que efetivem o direito social à saúde (CFESS, 2020). Segundo Iamamoto (2003), um dos 
desafi os dos assistentes sociais na contemporaneidade é desenvolver sua capacidade de decifrar a 
realidade e construir propostas de trabalho criativas e capazes de preservar e efetivar direitos, a partir 
de demandas emergentes no cotidiano. 

A partir de um estudo teórico-metodológico e de revisão bibliográfi ca, destacamos que as 
observações aqui apresentadas serão continuamente revisitadas, pois entende-se a relação entre 

6 A “questão social” e suas expressões são entendidas por autores como Iamamoto e Carvalho (2014) e Santos (2012) 
como o ingresso da classe operária no cenário político, buscando o seu reconhecimento enquanto classe através da 
luta por seus direitos, para além da caridade e da repressão. Pode ser considerada também o conjunto de desigualdades 
sociais, econômicos e políticos inerentes à estrutura capitalista, matéria-prima do Serviço Social.
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teoria e prática no Serviço Social enquanto um compromisso com a qualidade dos serviços presta-
dos à população e com o aprimoramento intelectual, na perspectiva da competência profi ssional, 
comprometida com a qualidade da assistência em saúde no Brasil.

2. DESENVOLVIMENTO

2.1. AS RESIDÊNCIAS EM SAÚDE: A PROPOSTA DA ATUAÇÃO MULTIPROFISSIONAL 
DO RESIDENTE EM ONCOLOGIA 

A nova concepção de saúde no Brasil, reconhecida a partir da proposta de Reforma Sanitária e 
dos marcos legais7, nos remete ao rompimento com uma crescente mercantilização dos serviços de 
saúde, de visão centrada no modelo médico e, consequentemente, na concepção de saúde pautada 
apenas no estar clinicamente livre de alguma enfermidade, passando a compreender saúde como direito 
universal de cidadania e junção de várias determinações e condicionantes sociais (BRAVO, 2007).

Tal como é considerado no artigo 3° da Lei nº 8.080/1990, entende-se que uma abordagem 
ampliada da concepção de saúde não pode restringir-se apenas às determinações biológicas, é 
preciso ir além e compreender o processo saúde-doença como produto de determinações sociais. 
Nesse sentido, perceber a saúde para além da perspectiva médica hegemônica e vislumbrar práticas 
pautadas na democratização do acesso, na universalização das ações e na melhoria da qualidade 
dos serviços, com a adoção de um novo modelo assistencial pautado na integralidade, equidade e 
interdisciplinaridade das ações parece-nos inadiável para avançarmos no cuidado em saúde (BRAVO, 
1999; BRAVO; MATOS, 2001 apud CFESS, 2010).

A formação e o desenvolvimento dos profi ssionais de saúde devem ser pautados a partir 
dos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, que visa fortalecer o comprometimento dos 
profi ssionais com os serviços prestados, buscando a qualidade dos mesmos. A preocupação com a 
qualifi cação do profi ssional para o SUS é um avanço para a saúde pública e tem por base as Legis-
lações em vigor e a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (PNEPS), Portaria GM/
MS nº 1.996, de 20/08/2007. Diante dessa concepção de aperfeiçoamento de recursos humanos, 
criam-se alguns programas intersetoriais pautados em um modelo integral, entre eles os Programas 
de Residências Médicas e Residências Multiprofi ssionais.

No ano de 2005, a Lei Federal nº 11.129 regulamenta as Residências Multiprofi ssionais em 
Saúde e as defi ne como modalidade de ensino de pós graduação lato sensu, voltada para a educação 
em serviço e destinada às categorias profi ssionais que integram a área da saúde, excetuada a médi-
ca, mediante a organização e o funcionamento compartilhados entre o Ministério da Educação e o 
Ministério da Saúde (BRASIL, 2005). A Portaria Interministerial nº 45/2007, por sua vez, institui a 
Comissão Nacional de Residência Multiprofi ssional em Saúde (CNRMS), dispondo sobre os prin-
cípios e diretrizes da Residência Multiprofi ssional de Saúde. Importante citar que a Resolução CNS 

7 A Constituição Federal de 1988 é o marco histórico da institucionalização do SUS, idealizado durante a VIII Conferência Nacional de Saúde de 
1986. Junto às demais legislações posteriores, que dispõem sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços de saúde no Brasil, formam-se as bases que dão forma ao SUS.
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nº 287/1998, levando em consideração a 8° Conferência Nacional de Saúde, considera como parte 
integrante do Programa de Residência as áreas de Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, 
Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 
Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional.

Outra normativa sobre a Residência Multiprofi ssional que precisa ser destacada é a Resolução 
CNRMS nº 2, de 13 de abril de 2012, que dispõe sobre diretrizes gerais para os Programas de Resi-
dência Multiprofi ssional e em Profi ssional de Saúde. Essa resolução leva em conta as necessidades 
e realidades locais, assim como regionais, identifi cadas para a criação de programas de residência, 
considerando o direcionamento pelos princípios e diretrizes do SUS. Além disso, importante sina-
lizar que tal resolução aborda que o Projeto Pedagógico de um Programa de Residência em Área 
Profi ssional da Saúde é orientado pelo desenvolvimento do núcleo específi co dos saberes e práticas 
inerentes a cada profi ssão, em determinado campo de conhecimento, enquanto o Projeto Pedagógico 
de um Programa de Residência Multiprofi ssional em Saúde é orientado pelo desenvolvimento de 
prática multiprofi ssional e interdisciplinar em determinado campo de conhecimento, integrando os 
núcleos de saberes e práticas de diferentes profi ssões.

Dessa forma, a Residência Multiprofi ssional em Saúde é entendida como uma estratégia cons-
tituída legalmente para a qualifi cação dos profi ssionais de saúde, em consonância com os princípios 
e diretrizes do SUS. 

Nessa perspectiva de valorização e qualifi cação dos profi ssionais de saúde, em 2016 é fi rmado 
o Acordo de Cooperação entre o Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA) 
e o Exército Brasileiro, tendo por base o Plano de Revitalização do Serviço de Saúde, aprovado 
pela Portaria do Comandante do Exército nº 457, de 15 de julho de 2009, e o Programa de Capa-
citação e Atualização Profi ssional dos Militares de Saúde (PROCAP/Sau), aprovado pela Portaria 
do Comandante do Exército nº 691, de 22 de setembro de 2009, cujo escopo foi o de promover 
a expansão de programas de ensino para formação em oncologia, conforme diretrizes da Política 
Nacional para Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC) (HCE/INCA, 2019).

A partir desse Acordo de Cooperação, em 2019, foi autorizado pela Comissão Nacional de 
Residência Multiprofi ssional (Ofi cio nº 228/2019/CGRS/DDES/SESU/SESU-MEC - Processo 
nº 2018-2616) o Programa de Residência Multiprofi ssional em Oncologia do Exército Brasileiro, 
no Hospital Central do Exército - HCE. O HCE8 é um hospital geral, de caráter terciário e qua-
ternário, sendo o último elo da cadeia de evacuação do Exército, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro.  Assim como os demais programas multiprofi ssionais, o Programa de Residência Multi-
profi ssional em Oncologia do Exército é regido pelos dispositivos legais da Comissão Nacional 
de Residência Multiprofi ssional (CNRMS) do Ministério da Educação (MEC) e tem o objetivo de 
capacitar o profi ssional de saúde para atuar no cuidado integral ao paciente oncológico, em equipe 

8 Subordinado à Diretoria de Saúde do EB e vinculado ao Fundo de Saúde do Exército (FUSEx), o HCE é parte integrante do sistema de saúde 
do EB, destinado a atender militares da ativa e da reserva e seus dependentes, bem como servidores civis e respectivos dependentes vinculados 
ao programa de Prestação de Assistência à Saúde Suplementar (PASS) (HCE/INCA, 2019).
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interprofi ssional, desenvolvendo ações educativas, de pesquisa e gestão, seguindo preceitos éticos 
e humanizados (HCE/INCA, 2019).

Em setembro de 2019, deu-se a abertura do edital, organizado em parceria com a Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), para o processo seletivo da primeira turma do Programa de 
Residência Multiprofi ssional em Oncologia do Exército Brasileiro, em que foram ofertadas 14 vagas, 
sendo duas vagas por categoria profi ssional, a saber:  enfermagem, farmácia, fi sioterapia, nutrição, 
odontologia, psicologia e serviço social.

O Serviço de Oncologia do HCE é formado pelo Hospital Dia Clínico e Cirúrgico, que reúne, 
em um único lugar, as diversas etapas do atendimento ao paciente oncológico: consultórios para 
atendimento ambulatorial da equipe interprofi ssional, salão de quimioterapia e intervenções cirúr-
gicas de baixa complexidade. Pelo serviço de radioterapia e no centro cirúrgico e bloco de agudos 
são realizadas as internações e o acompanhamento às cirurgias de alta complexidade.

Considerando a realidade epidemiológica, a estimativa, de acordo com o INCA (2019), para 
os anos de 2020 a 2022, é de 625 mil novos casos de câncer, constituindo este o principal problema 
de saúde pública no Brasil e no mundo, fi gura entre as quatro principais causas de morte prematura 
(antes dos 70 anos de idade) na maioria dos países. Conceitualmente, o câncer é conhecido como 
uma neoplasia maligna, formada por um conjunto de variadas doenças, em que se apresentam erros 
na divisão celular, e que possui capacidade de invadir outros órgãos, denominada metástase (INCA, 
2019).

O desenvolvimento do câncer e o aumento das mortes provocadas por essa doença estão liga-
dos a fatores de risco e a determinantes sociais, sendo as condições de vida e de trabalho no processo 
de industrialização ocorrido no mundo, um dos principais fatores para o adoecimento da população 
(INCA, 2018). Não basta apenas o reconhecimento do câncer como doença multifatorial, antes é 
preciso considerar a perversa correlação entre o binômio adoecimento e determinantes sociais no 
processo saúde/doença (SILVA ET AL., 2016). Foi inicialmente descrito o conceito ampliado de 
saúde, considerando a infl uência dos determinantes sociais; esse construto de determinantes sociais 
que incidem sobre a saúde é considerado pela OMS como fatores sociais, econômicos, culturais, 
étnico-raciais, psicológicos e comportamentais que infl uenciam a ocorrência de problemas de saúde 
e seus fatores de risco na população. 

Silva et al. (2016), em sua pesquisa acerca da infl uência dos determinantes sociais na saúde, 
estabelecem a correlação dos determinantes do câncer como expressão das questões estruturais da  
realidade brasileira, sob as quais se condicionam as desigualdades sociais, a institucionalização das 
políticas sociais e das políticas de saúde. Como afi rmam os autores, além das características bioló-
gicas da doença e questões próprias do adoecimento, há o acirramento dessas expressões quando 
infl uenciadas pelas desigualdades sociais. Esse cenário evidencia a imprescindível intersetorialidade 
das políticas públicas, que visem responder ao acesso ao tratamento, ao quadro socioeconômico e, 
consequentemente, à sua adesão por parte do usuário (SILVA ET AL, 2016). 

Diante dessa estimativa, é necessário que se tenha uma rede de atendimento oncológico que 
perpasse os diversos níveis de atenção do SUS. No Brasil, esse atendimento é regido pela Política 
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Nacional de Prevenção e Controle do Câncer - PNPCC (BRASIL, 2013), que determina o cuidado 
integral ao usuário de forma regionalizada e descentralizada e estabelece que o tratamento do câncer 
será feito em estabelecimentos de saúde habilitado como Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Oncologia (Unacon) ou Centro de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(Cacon). A PNPCC tem como objetivo

“A redução da mortalidade e da incapacidade causadas por esta doença e ainda a possi-
bilidade de diminuir a incidência de alguns tipos de câncer, bem como contribuir para a 
melhoria da qualidade de vida dos usuários com câncer, por meio de ações de promoção, 
prevenção, detecção precoce, tratamento oportuno e cuidados paliativos.” (BRASIL, 2013)

Nesse sentido, as ações de saúde no campo da oncologia se inserem no SUS não como uma 
política específi ca de alta complexidade, mas sim que perpassa todos os eixos transversais das ações 
realizadas na política de saúde brasileira, indo desde a educação em saúde realizada pela atenção 
básica até o tratamento com avançados aparatos tecnológicos.

Diante da complexidade do adoecimento por câncer, bem como da relevância da qualifi cação 
profi ssional para atuação na PNPCC, o setor de Serviço Social do HCE identifi cou no Programa 
de Residência Multiprofi ssional em Oncologia um espaço privilegiado de ensino em serviço, como 
mecanismo de desenvolvimento de ações educativas para viabilizar a capacitação e atualização dos 
profi ssionais assistentes sociais, de forma a qualifi car o atendimento institucional ao usuário e con-
solidar intervenções profi ssionais pautadas no Projeto Ético Político do Serviço Social. 

2.2. O SERVIÇO SOCIAL NA SAÚDE E A SUA INSERÇÃO NA ONCOLOGIA 

O assistente social vem sendo requisitado para atuar em diversas frentes de cuidado no trata-
mento oncológico a fi m de compreender, identifi car e intervir em expressões sociais concretas que 
produzem impactos no cuidado em saúde (INCA, 2018). 

As ações dos assistentes sociais são elencadas na Lei nº 8.662 de 1993, que dispõe sobre a 
regulamentação da profi ssão, dispondo como competências do profi ssional do serviço social: pres-
tar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais no sentido de identifi car recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e 
na defesa de seus direitos; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise 
da realidade social e para subsidiar ações profi ssionais; realizar estudos socioeconômicos com os 
usuários para fi ns de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e 
indireta, empresas privadas e outras entidades; entre outras competências.

De acordo com os Parâmetros para Atuação do Assistente Social na saúde (CFESS, 2010), 
as principais requisições direcionadas ao assistente social são as abordagens que tem por fi nalidade 
orientações de direitos sociais, bem como a socialização de informações socioeducativas. As ações 
interventivas não se limitam às orientações, mas também se direcionam à criação de espaços efetivos 
e democráticos de controle social, que visam, a priori, à construção coletiva de saúde dentro das ins-
tituições, como preconizado na Lei nº 8.080/1990. Outro aspecto importante é o  acompanhamento 
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social durante o processo de tratamento, o que nos permite uma maior aproximação com a realidade 
dos usuários. Isto signifi ca considerar demandas para além do que é apresentado na imediaticidade, 
possibilitando o planejamento de ações e a reorganização de estratégias coletivas que visem ao ma-
peamento dos recursos institucionais e da políticas públicas, além da aproximação e encaminhamento 
às redes de serviço que infl uenciarão na qualidade do tratamento e fortalecimento da cidadania dos 
usuários (CFESS, 2010).

Cabe à(ao) assistente social identifi car a situação socioeconômica do usuário, as redes de 
apoio familiar e de cuidados, a rede de serviços disponíveis na comunidade, assim como orientar 
as formas de acesso aos direitos sociais e viabilizar os meios para que os usuários possam acessar 
as políticas e programas sociais.  Dessa forma, a identifi cação das necessidades dos usuários, bem 
como o desvelamento de sua realidade social, favorece que a equipe o veja em sua totalidade, para 
além de sua doença. No caso dos pacientes portadores de câncer, existem direitos sociais específi cos, 
por se tratar de uma doença crônica. Muitas vezes, o acesso a tais direitos torna-se o principal fator 
para garantir a realização e continuidade do tratamento proposto. 

2.3. LIMITES E POSSIBILIDADES DO SERVIÇO SOCIAL NA RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM ONCOLOGIA

A atuação do Serviço Social no Hospital Central do Exército é fundamentada na Lei nº 8.662, 
de 7 de junho de 1993, que dispõe sobre a profi ssão de assistente Sscial, no Código de Ética do(a) 
Assistente Social, aprovado em 13 de março de 1993, nos Procedimentos Operacionais Padrão (POP) 
e nas Normas Gerais de Ação (NGA) do Setor de Serviço Social do HCE, atualizadas em 2020. 
O desenvolvimento do trabalho do assistente social na saúde tem por prisma norteador o projeto 
ético-político do Serviço Social que, articulado ao conhecimento da realidade em que o profi ssional 
se insere, dará materialidade ao trabalho de viabilização de direitos sociais, bem como à promoção 
da saúde de seus usuários (CFESS, 2020).

Partindo-se das ações vivenciadas pelos assistentes sociais e pelos residentes assistentes so-
ciais podem-se vislumbrar alguns limites e possibilidades colocados à profi ssão. Um primeiro limite 
observado está na ausência de sala para o atendimento individual no setor de serviço social, sendo 
esta necessária para que o atendimento seja efetuado com portas fechadas. De forma a garantir o 
sigilo, o atendimento tem sido realizado em consultórios cedidos por outras categorias profi ssio-
nais. Ciente da Resolução CFESS nº 493/2006, que dispõe sobre as condições éticas e técnicas do 
exercício profi ssional do assistente social, a direção do HCE autorizou obra de melhoria do Setor, 
que tem previsão de início ainda para esse ano de 2020.

Um segundo limite observado para a prática profi ssional do serviço social no HCE é que 
nem sempre se encontra disponibilidade da equipe multiprofi ssional para atendimento com viés 
interprofi ssional. Essa indisponibilidade identifi cada pode comprometer a visão de uma equipe 
interligada para um fi m comum: a integralidade da assistência.

Muitas vezes, a palavra do profi ssional médico possui uma grande infl uência e determinação 
no tratamento terapêutico proposto, deixando de lado a infi nitude dos demais saberes profi ssionais 
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da área da saúde no cuidado do paciente. Entendemos essa ação como resultado da perseverança 
do tradicional modelo hospitalocêntrico, ainda bastante presente na saúde. Como possibilidade 
de melhor integração do assistente social com os demais profi ssionais da instituição e da busca 
constante para a desconstrução do modelo tradicional de atendimento à saúde, o setor propôs a 
realização de um instrumento - um folder informativo -, em que orienta o usuário do serviços do 
HCE a procurar o setor do Serviço Social para a devida orientação de seus direitos e possibilidades 
de  encaminhamento. Destacamos que há um fl uxo de atendimento desenhado para a garantia de 
acolhimento de todos os usuários de tratamento oncológico, porém, diante da demanda ou urgência 
do tratamento de saúde, em algumas situações, os usuários não são captados por este fl uxo.

Um terceiro limite está no atendimento pontual, realizado pelo profi ssional aos usuários em 
sala de espera. Essa abordagem profi ssional é entendida como uma ação que visa à socialização 
de informações sobre direitos sociais e de orientações quanto aos serviços oferecidos pela institui-
ção. Como questão levantada pela equipe de assistentes sociais está a ausência de continuidade do 
acompanhamento aos usuários da sala de espera, limitando-se apenas às orientações gerais ou ações 
pontuais. Como possibilidade de melhoria da prática do assistente social no HCE, foi proposta aos 
residentes a elaboração de um Projeto de Intervenção para a Sala de Espera do Hospital Dia e do 
Setor de Radioterapia, com supervisão do preceptor, para iniciar no ano de 2021, com o objetivo 
de pensar uma maneira de realizar orientações sociais aos usuários, familiares e/ou acompanhantes 
e prestar acompanhamento social, tendo em vista que muitos dos usuários realizam, também, aten-
dimento em outras clínicas do HCE, além da oncologia.

Na contemporaneidade, justamente na era da informação, nos deparamos com usuários sem 
informações ou até mesmo com informações incompletas em relação ao seu acompanhamento/
tratamento de saúde, rebatendo diretamente na garantia e efetivação de seus direitos sociais. Sendo 
esta uma competência do profi ssional de Serviço Social, a orientação dos direitos sociais na onco-
logia é primordial para que os usuários tenham acesso aos serviços referenciados, seja na prevenção, 
diagnóstico, tratamento e acompanhamento.

Importante pontuar, como quarto limite no atendimento ao paciente oncológico internado, 
a socialização das informações serem fornecidas no leito de uma enfermaria com outros usuários 
presentes. A possibilidade de o atendimento ocorrer de maneira a garantir o sigilo profi ssional 
muitas das vezes  se dá com o atendimento do familiar ou do acompanhante em local reservado, 
longe do leito em que o paciente encontra-se internado, para que o assistente social consiga colher 
as demandas por educação, promoção, proteção e prevenção em saúde, indo além do atendimento 
de orientação e encaminhamento.

Historicamente rebate no Serviço Social a queixa dos usuários de falta de atendimento, ou 
atendimento precarizado e sem as devidas orientações, fazendo com que os assistentes sociais fi quem 
na mediação entre a instituição e os usuários, reduzindo sua prática a ações isoladas para resolver 
problemas dos usuários. Encontra-se aqui um quinto limite observado pelos assistentes sociais 
na inserção do profi ssional na Residência Multiprofi ssional: a prática do assistente social reduzida 
a uma prática burocrática, pontual, que realiza rápidos atendimentos basicamente de orientação, 
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encaminhamento e aconselhamento. Segundo Vasconcelos (2009), essas ações burocratizadas 
produzem uma atenção que não tem continuidade nem interna, nem externa à unidade de saúde, 
constituindo-se como

Ações burocráticas, imediatas, isoladas e assistemáticas, que promovem encaminhamentos, 
orientações, aconselhamentos e apoio como um fi m em si mesmo, na medida em que 
estas ações não estão articuladas a programas e projetos que atinjam e/ou absorvam os 
usuários de forma sistemática e continuada no sentido de oferecer suporte contínuo às 
demandas explícitas, mas principalmente às demandas implícitas por atenção integral à 
saúde. (VASCONCELOS, 2009, p.169)

O olhar dos residentes e docentes nas discussões acerca da experiência do trabalho em equipe 
multiprofi ssional apontou, como possibilidade de mudança da cultura da prática do assistente social 
na instituição, estimular, continuamente, o estudo sobre os espaços ocupacionais e a sistematização 
da experiência, enquanto interpretação crítica de uma ou várias experiências, buscando: ordenar e 
reconstruir o processo vivido; realizar uma interpretação crítica desse processo; e extrair aprendi-
zagens e partilhá-las (CIDAC; HOLLIDAY, 2007).

A tentativa, de acordo com Vasconcelos (2009), está no exercício de materializar as conquis-
tas já obtidas e aperfeiçoar o trabalho articulado aos interesses e necessidades históricas da classe 
trabalhadora e seus diferentes segmentos, buscando, na atenção à saúde, um trabalho em equipe 
multiprofi ssional que traga a possibilidade de os usuários exercerem e exercitarem seus direitos e 
que exige dos profi ssionais envolvidos um esforço de “preencher um amplo campo de mediações 
entre as bases históricas, teórico-metodológicas e éticas acumuladas e o processamento do trabalho 
profi ssional nas condições incidentes no mercado de trabalho” (IAMAMOTO, 2008).

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Segundo Reis (2012), o Serviço Social em uma perspectiva humanizadora e totalizante,  aliada 
à sua bagagem científi ca, contribui para apreender as inúmeras diversidades que o cotidiano da 
população apresenta, com o objetivo de atuar no campo social dos cidadãos, inclusive na saúde, 
tendo como objeto de intervenção a “questão social” e ressaltando seu compromisso crítico e 
propositivo. 

A sistematização da experiência cotidiana do serviço tangível nesse registro possibilitou a 
construção de novos olhares acerca do cotidiano profi ssional vivenciado pelos assistentes sociais, 
como também permitiu vislumbrar coletivamente caminhos para transpor os limites sinalizados. A 
inserção do assistente social na Residência Multiprofi ssional em Oncologia propiciou ao setor refl etir 
acerca da experiência do serviço social na saúde, em especial sobre o atendimento na oncologia e, 
junto aos residentes, analisar e avaliar o atual plano de curso da categoria, tendo a seguinte questão 
como base para a formação continuada: qual o perfi l do egresso de serviço social que pretende-se 
formar? Levando em consideração esse questionamento, acredita-se que o egresso do serviço social 
deverá ter/terá conhecimento acumulado para: 
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• Compreender o signifi cado social da profi ssão e de seu desenvolvimento sócio-histórico 
num contexto oncológico;

• Identifi car as demandas presentes no espaço sócio-ocupacional de oncologia e formular 
respostas para o enfrentamento da questão social;

• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito 
de atuação do Serviço Social na área de oncologia;

• Viabilizar subsídios para concretização dos direitos sociais por meio das políticas públicas;
• Atuar em equipe multiprofi ssional, na perspectiva interdisciplinar, e ser capaz de desen-

volver ações de serviço social na área da atenção oncológica;
• Democratizar as informações e o acesso aos direitos, às políticas e aos programas dispo-

níveis nos espaços intra e extrainstitucionais;
• Desenvolver, realizar e divulgar ações socioeducativas, ensino e pesquisa na área oncológica.
Ao elaborar este artigo, através de material empírico, foi possível realizar algumas considera-

ções sobre limites e possibilidades da sistematização da experiência da atuação do assistente social 
na área da oncologia, em especial no Programa de Residência Multiprofi ssional em Oncologia do 
Exército Brasileiro, pois, segundo Vasconcelos (2009), “quando não se conhece, está-se condenado 
a repetir” (p.521).

Chalhub e Skaba (2003) afi rmam que “todo trabalho desenvolvido pelo Serviço Social para 
a construção de conhecimento só se justifi ca se tem por fi nalidade a qualifi cação do atendimento 
prestado aos seus usuários”. Dessa forma, o Programa de Residência, indo em direção à proposta 
de capacitação continuada dos profi ssionais do SUS, entende que o objetivo de capacitar o profi s-
sional de saúde para atuar no cuidado integral ao paciente oncológico, em equipe interprofi ssional, 
desenvolvendo ações educativas, de pesquisa e gestão, seguindo preceitos éticos e humanizados, 
empático e acolhedor, torna o usuário do serviço de saúde mais confi ante na equipe, recebendo um 
atendimento de qualidade,  efetivo e efi caz, através da articulação constante entre a teoria e a prática.
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